
 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Pádua 

Gabinete do Prefeito 
 

D E C R E T O                                                                 Nº  075/2015. 
 

                                      

JOSIAS QUINTAL DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de 

Santo Antônio de Pádua, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 

suas atribuições legais, etc... 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º - NOMEAR os membros INTEGRANTES DO GRUPO DE TRABALHO E 

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL – GT: 
 

- OTONY FRANCISCO DE FARIA JUNIOR – Secretário Municipal de Meio Ambiente 

- CARLA DOS SANTOS CAVIARE ANDRADE – Subsecretária Municipal de Meio Ambiente 

- LUIS CARLOS GOMES COUTINHO – Diretor de Departamento de Apoio de Recursos Humanos  

- DULIANE MAGALHÃES FERNANDES – Subsecretária Municipal de Saúde 

- JOSILENE DE OLIVEIRA ROCHA – Secretária Municipal de Administração 

- ENÉAS CHAVES DE OLIVEIRA – Secretário Municipal de Saúde 

- CARLOS EDUARDO DOS REIS E SOUZA – Secretário Municipal de Fazenda 

- MARIA TERTULIANA DE SOUZA OLIVEIRA – Secretária Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social 

- JANE DE SOUZA TEIXEIRA - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

- FELIPPE ORNELAS SANTIAGO – Controlador Geral do Município 

- ELTON AMARAL BRUM – Vereador 

- NEI BRANDÃO DE SOUZA JUNIOR – Engenheiro Civil 

- RODOLFO BENEDITO NEPOMUCENO – Secretaria Municipal de Agricultura 

- KAMILLE LEMOS HOMEM DA COSTA - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

 

Art. 2º - A presente Comissão tem por objetivo, acompanhar as obras da Usina Hidrelétrica de Itaocara – 

UHE. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito, 17 de julho de 2015. 

 

 

 

Josias Quintal de Oliveira 

Prefeito 

 

 

 
RSM/rbv 

 


